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LEI Nº 333/2023 - PMTS DE 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

"AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 

ORÇAMENTO VIGENTE." 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TERRA SANTA DO PARÁ, Estado do Pará, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 2.o, do Artigo 165, da Constituição Federal, pela Lei 

Orgânica do Município de Terra Santa - Pará e em consonância com a Lei Federal nº 4.320/64, de 17 

de março de 1964; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Terra Santa - Pará aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir no Orçamento vigente um Crédito 

Especial, no valor de R$ 902.000,00 (Novecentos e Dois Mil Reais), obedecendo à seguinte 

classificação funcional programática: 

Órgão: 10 – PODER EXECUTIVO 

Unidade: 12.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA - 

SEMTRAN 

Função: 26 – TRANSPORTE 

Sub - Função: 782 – TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

Programa: 0037 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Projeto/Atividade: 2135 – MANUTENÇÃO DO DEMUTRAN 

Elemento: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado 

Fonte de Recursos: 001.001 – Recursos Próprios do Município R$ 60.000,00 

Elemento: 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Fonte de Recursos: 001.001 – Recursos Próprios do Município R$ 200.000,00 

Elemento: 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais 

Fonte de Recursos: 001.001 – Recursos Próprios do Município R$ 40.000,00 

Elemento: 3.3.90.14.00 – Diárias – Civil 

Fonte de Recursos: 001.001 – Recursos Próprios do Município R$ 2.000,00 

Elemento: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 001.001 – Recursos Próprios do Município R$ 200.000,00 

Elemento: 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte de Recursos: 001.001 – Recursos Próprios do Município R$ 10.000,00 

Elemento: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte de Recursos: 001.001 – Recursos Próprios do Município R$ 140.000,00 

Elemento: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 001.001 – Recursos Próprios do Município R$ 200.000,00 

Elemento: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
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Fonte de Recursos: 001.001 – Recursos Próprios do Município R$ 50.000,00 

TOTAL:  ............................................................................................. R$ 902.000,00 

 

Art. 2º – O crédito especial de que trata o artigo anterior, será coberto com recursos 

oriundos da anulação parcial de dotações orçamentárias do orçamento vigente, no montante de R$ 

902.000,00 (Novecentos e Dois Mil Reais), obedecendo a seguinte classificação funcional 

programática abaixo descrita: 

 

Órgão: 10 – Poder Executivo 

Unidade: 12.01 – Secretaria Municipal de Transportes - SEMTRA 

Função: 26 – Transporte 

Sub - Função: 782 – Transporte Rodoviário 

Programa: 1202 – Serviços de Transporte 

 Projeto/Atividade: 2110 – Manutenção do Suporte Operacional do Setor de Transportes 

  

Elemento: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Fonte de Recursos: 001.001 – Recursos Próprios do Município R$ 400.000,00 

Elemento: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 001.001 – Recursos Próprios do Município R$ 200.000,00 

SUBTOTAL: ..................................................................................................... R$ 600.000,00 

 

Órgão: 10 – Poder Executivo 

Unidade: 12.01 – Secretaria Municipal de Transportes - SEMTRA 

Função: 26 – Transporte 

Sub - Função: 781 – Transporte Aéreo  

Programa: 1202 – Serviços de Transporte 

 Projeto/Atividade: 1088 – Construção do Pátio Coberto do Aeroporto 

  

Elemento: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

Fonte de Recursos: 001.001 – Recursos Próprios do Município R$ 100.000,00 

SUBTOTAL: ..................................................................................................... R$ 100.000,00 

 

Órgão: 10 – Poder Executivo 

Unidade: 10.04. – Secretaria Municipal de Fazenda - SEMAF 

Função: 99 – Reserva de Contingência 

Sub - Função: 999 – Reserva de Contingência 

Programa: 0032 – Reserva de Contingência 

 Projeto/Atividade: 9001 – Reserva de Contingência 

 

Elemento: 9.9.99.99.00 – Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS 

Fonte de Recursos: 001.001 – Recursos Próprios do Município R$ 202.000,00 

SUBTOTAL: ..................................................................................................... R$ 202.000,00 
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TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES: .................................................................... R$ 902.000,00 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as modificações oriundas do referido 

crédito especial, no que couber nas respectivas e vigentes LDO-2023 e PPA-2022/2025, promovendo 

as compatibilizações das ações propostas nesta Lei.  

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE TERRA SANTA - PARÁ, 28 de junho de 2023. 

 

 

 

 

ODAIR JOSÉ FARIAS ALBUQUERQUE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Declaro sob as penas da Lei e em conformidade com a Lei Municipal nº 057/1997 de 

24/12/1997, que cria o Quadro de Avisos e Divulgação dos atos da Administração do Município de 

Terra Santa que no dia 28 de junho de 2023 foi publicada a LEI Nº 333/2023-PMTS, que Autoriza o 

Chefe do Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no Orçamento Vigente e dá outras 

providências, no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Terra Santa, e no site oficial da 

Prefeitura Municipal de Terra Santa (www.terrasanta.pa.gov.br). 
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